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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 

Franca/SP, 20 de maio de 2024. 

Agendamento de viagem nº       /2024 

 

Servidor : Carlos Eduardo Evangelista 

 

Destino: Dumont/SP 

Data de saída: 24/05/2024 
Hora de saída: 07h:30min 
Data de chegada: 24/05/2024 
Hora de chegada: 12h:00min 

 

EMENTA: Missão oficial na Câmara Municipal de Dumont no dia 24/05/2024, 

as 09h00 a fim de participar de reunião com senhor Marcelo Simões 

Damasceno, servidor público de carreira da Câmara Municipal de Ita-

pevi/SP, que de forma constante e gratuita ás Câmaras Municipais vem 

promovendo a realização de workshops voltados aos parlamentares sobre 

Oratória, bem como Planejamento, comunicação e engajamento em elei-

ções; bem como com a senhora Heloise Geroldo, Coordenadora da Escola 

do Parlamento da Câmara Municipal de Dumont, para tratar do Programa 

Parlamento Jovem e Câmara Mirim, cujos programas serão executados pela 

Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Franca em 2025. O sucesso 

de execução da Escola do Parlamento da Câmara Municipal de Dumont é 

tão grande, que referida escola está executando o Parlamento Jovem e 

o Câmara Mirim nos municípios entorno de Dumont. 

O servidor supra epigrafado vem, respeitosamente, perante 

V. Exa., solicitar autorização para se dirigir à cidade de Dumont/SP 

no dia e horários aprazados.  Não fará uso de diárias, nem de carro 

oficial. Requeiro apenas numerários para combustível e pedágios, em 

veículo particular, discriminados no agendamento. 

 
Os objetivos da viagem são: 

 

1) Comparecimento na Câmara Municipal de Dumont, no dia 24/05 

(sexta-feira) ás 09:00h, a fim de participar de pauta especí-

fica e pontual da Escola do Legislativo, em execução ao Pro-

grama de Intercâmbio com as Casas Legislativas, previsto no 

art. 26 do Ato da Mesa nº 04, de 07 de novembro de 2023, com 

o seguinte escopo: 

- reunir-se com o senhor Marcelo Simões Damasceno, servidor 

público de carreira da Câmara Municipal de Itapevi/SP, que de 
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forma constante e gratuita ás Câmaras Municipais vem promo-

vendo a realização de workshops voltados aos parlamentares 

sobre Oratória, bem como Planejamento, comunicação e engaja-

mento em eleições e o mesmo estará na Câmara Municipal de 

Dumont ás 09:00h para ação educativa no local; 

- reunir-se com a senhora Heloise Geroldo, Coordenadora da 

Escola do Parlamento da Câmara Municipal de Dumont, para tra-

tar do Programa Parlamento Jovem e Câmara Mirim, cujos pro-

gramas serão executados pela Escola do Legislativo da Câmara 

Municipal de Franca em 2025. O sucesso de execução da Escola 

do Parlamento da Câmara Municipal de Dumont é tão grande, que 

referida escola está executando o Parlamento Jovem e o Câmara 

Mirim nos municípios entorno de Dumont. É preciso salientar 

que a Escola do Legislativo está em processo de elaboração da 

minuta do Regimento Interno do Parlamento Jovem e Câmara Mirim 

para o município de Franca, com previsão de execução em 2025.    

Objetiva-se ainda fortalecer a cooperação técnico-científica, 

cultural e o intercâmbio de conhecimentos, informações e ex-

periências, visando à formação, ao aperfeiçoamento e à espe-

cialização técnica de recursos humanos, que permitam executar 

trabalhos técnicos, pesquisas, programas de Rádio e Televisão, 

projetos, cursos, oficinas e outros eventos, bem como ao de-

senvolvimento institucional, mediante a participação conjunta 

em atividades relativas a assunto de interesse público, for-

mulação de políticas públicas visando aprofundar e aprimorar 

a qualidade dos trabalhos do Poder Legislativo, implementando-

se ações, programas, projetos e atividades complementares de 

interesse comum na área de competência  entre as instituições 

envolvidas das respectivas Escolas do Legislativo. 

Conforme documentado no Procedimento Interno 76/2019, datado 

de 21 de março de 2023, já foi firmado o Acordo de Cooperação 

Técnica, bastando dar seguimento com as Casas Legislativas 

participantes da Rede de Escolas do Legislativo do Interior 

Paulista, na qual Franca faz parte. A Rede de Escolas do 

Legislativo do Interior Paulista foi instituída por proposta 
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da Escola do Parlamento Ribeirão-pretana em maio de 2019 e é 

composta pelas escolas das Câmaras Municipais de Araraquara, 

Franca, Jaboticabal, Mococa, Pradópolis, Araraquara e Ribeirão 

Preto e com o passar dos anos outras Câmaras Municipais ade-

riram a Rede.  

          Por fim, a Resolução nº 599/2019, já autorizou à Escola 

do Legislativo da Câmara Municipal de Franca (ELEFRAN), por in-

termédio de seus representantes, a participar e apresentar pro-

jetos ou trabalhos técnicos em eventos articulados por entes 

públicos das diversas esferas de Poder ou entidades ou associa-

ções reconhecidas no país. 

         A participação nos eventos especificados permitirá que 

os entes organizadores alimentem base de dados que fiquem à 

disposição da sociedade com projetos, autores e respectivos con-

tatos, de modo a possibilitar a troca de experiências entre as 

Casas Legislativas e estimular o trabalho em rede relacionado ás 

ações legislativas nas diferentes cidades brasileiras. 

Requeiro apenas numerários para combustível e pedágios, com des-

locamento mediante veículo particular, abarcando-se gastos com 

pedágio no importe de R$ 45,00 e R$ 270,00 de combustível (ida e 

volta). 

 

  

      

 Declaro que estou ciente e de acordo com os Atos da Presi-

dência nºs. 36/2019 e alterações. 

Nos termos do art. 8º, XI da Lei nº 7471/2010 declaro co-

nhecimento e concordância com os termos da legislação aplicável ao 

regime de adiantamento. 

   
    

________________________    

Carlos Eduardo Evangelista 

Analista Legislativo 

Diretor Escola do Legislativo 

- 


